
29/06/2022 12:45 SEI/UNIR - 0965003 - Ata de Reunião

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1087574&infra_sistema=… 1/1

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

ATA DA  97ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR
ACADÊMICO (CONSEA) DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR)

Aos 15 dias do mês de maio do ano de 2022, às 10 horas e 47 minutos, via Google Meet, realizou-se a
nonagésima sé�ma sessão ordinária da Câmara de Pós-Graduação, sob a presidência
do Conselheiro Osmar Siena, presidente da Câmara. Compareceram os demais conselheiros: Marcus
Vinicius Xavier de Oliveira, Odirlei Arcangelo Lovo, Carlos André da Silva Muller e Laércio do Carmo
Rodrigues.  Presente também o Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPESQ): Artur de Souza
Moret.1. Informes:  Não houve.  2. Ordem-do-dia: 2.1 Processo: 23118.010382/2021-09,
Assunto: CONVÊNIO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONÔNIA (UNIR)/PREFEITURA MUNICIPAL DE
PORTO VELHO (SEMED)/FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA (FUNDAPE), Relator: Conselheiro Carlos André da Silva
Muller. , Parecer: 4/2022/CAMPG/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, Interessado: UNIR;
PROPESQ; Decisão da Câmara: Por 4 votos favoráveis e 1 abstenção, a câmara aprovou o parecer em tela.
Findados os trabalhos inerentes à pauta, às 11h15m a sessão foi finalizada. A SECONS realizou a leitura da
ata, que, lida e aprovada nesta sessão, segue assinada por mim, Leonardo Fernandes Farias de Moraes,
Secretário dos Conselhos Superiores - Subs�tuto, e pelo presidente. 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO FERNANDES FARIAS DE MORAES, Assistente
em Administração, em 11/05/2022, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OSMAR SIENA, Presidente, em 19/05/2022, às 20:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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